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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 
LEI N.º  3.229/2020 

01 de setembro de 2020 

Vereador Fábio Antônio Pires Jorge 

 

Substitui a denominação da Avenida do Contorno, no trecho compreendido entre 

o número 1.140 ao 11.760 – Conservatória RJ por “Avenida Celso Jose da 

Costa”. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei. 

 

Art. 1º - Fica determinado que o trecho da Avenida do Contorno, compreendido entre o numero 1.140 ao 11.760 – 

Conservatória RJ será denominado por “Avenida Celso Jose da Costa”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2020 

 

 

 

Fábio Antônio Pires Jorge                                                      Pedro Paulo Magalhães Graça   

     PRESIDENTE                                                                                        VICE - PRESIDENTE                     

 

 

 

Rafael de Oliveira Tavares                                     Aloysio Saulo M.I.J. Breves Beiler 

 1º SECRETÁRIO                             2º SECRETÁRIO 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas 

publicações. 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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